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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às 

unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação 

Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura 

desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de 

duração, facultado ao concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de 

energia elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os 

consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma horas e trinta 

minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 1º As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 

poderão acordar a ampliação do desconto de que trata o caput deste artigo em até 40 

(quarenta) horas semanais, no âmbito das políticas estaduais de incentivo à irrigação e à 

aquicultura, vedado o custeio desse desconto adicional por meio de repasse às tarifas de 

energia elétrica ou por meio de qualquer encargo incidente sobre as tarifas de energia elétrica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 2º A ampliação das horas semanais de desconto tarifário não poderá 

comprometer a segurança do atendimento ao mercado de energia elétrica e a garantia física 

das usinas hidroelétricas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 3º Nas bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel deverão incidir os descontos 

especiais previstos no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
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Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, sociedade de economia mista, 

criada pela Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no seu objeto social as 

atividades vinculadas à energia.  

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 

estabelece sua composição, natureza jurídica, 

objetivos, áreas de atuação, instrumentos de 

ação; altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro 

de 1989, e a Medida Provisória nº 2.156, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei 

Complementar nº 66, de 12 de junho de 1991; 

e dá outras providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DA SUDENE 

 

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, 

integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.  

 

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, 

Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os 

Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de fevereiro de 

1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios 

de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Campanário, 

Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, 

Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, 

Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, 

Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, 

São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em 

Minas Gerais, e ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 

9.690, de 15 de julho de 1998, bem como o Município de Governador Lindemberg.  

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por 

desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que trata 

o caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua área de atuação.  
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Art. 3º A Sudene tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 

sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional na 

economia nacional e internacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


